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Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de Santos-CMAS, 

realizada no dia 13 de dezembro de 2023, no auditório da CODESO, sito a Praça Iguatemi Martins, s/n Vila 

Nova – Santos/SP com a presença de conselheiros e convidados, cujas assinaturas constam na lista em 

anexo que integra esta ata. Sra. Josenice, presidente do CMAS, deseja um bom dia a todos, em seguida 

inicia a assembleia, às 10:30. A seguir passa a coordenação da AGE para os membros da Comissão eleitoral 

que realizam as devidas explicações sobre a presente Assembleia Extraordinária – Eleição para composição 

da gestão 2024/2025 do CMAS, segmento sociedade civil. Item 1. Conferência das categorias devidamente 

identificadas, bem como das/os representantes a candidatas/os e eleitoras/es de cada categoria, todas/os 

devidamente identificadas/os. Item 2. Apresentação e votação das/os candidatas/os a conselheiras/os por 

categoria: A comissão eleitoral passa a palavra para cada candidato se apresentar, iniciando-se pelo 

segmento Organização Social e posteriormente trabalhador e por fim Usuário. Após a apresentação dos 

candidatos, representantes dos segmentos realizam votação, em cédula própria, votando em até 4 

candidatos. Após cada votação é apresentado os resultados por categoria: A comissão eleitoral, passa então 

a anunciar a composição, conforme apresentado pelos segmentos: Representante de Organizações 

Social: Titulares - Pró Viver Obras Sociais e Educacionais; PIA Sociedade Missionários de São Carlos; 

Centro de Aprendizagem e Mobilização Profissional e Social – CAMPS; Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Santos – APAE. Suplentes - Associação de Promoção e Assistência Social – Estrela do 

Mar – APASEM; Asilo de Inválidos de Santos - Casa do Sol; Sociedade Amiga dos Pobres – Albergue 

Noturno; Núcleo de Reabilitação do Excepcional São Vicente de Paulo – NUREX. Representantes de 

Trabalhadores e/ou Organização de Trabalhadores: Titulares - Katia Ayres dos Anjos; Cleonice Santos 

de Oliveira; Deyse Ferreira de Andrade; Maria da Consolação Gonçalves dos Santos. Suplentes - Paulo 

Cezar Simoni; Ed Carlos Pereira do Nascimento; Anelise Thomaz Lopes. Representantes de Usuários, e 

de Organização de Usuários e de Movimentos Socias: Titulares - Rogerio Aparecido Pereira dos Santos; 

Alaide Maria de Oliveira; Jeniffer dos santos Andrade; Jair Roberto de Oliveira Teixeira. Suplentes-

Francisco Paulino da Silva. Item 4. Abertura de Vacância: Tendo em vista o não preenchimento de todas as 

vagas, a comissão eleitoral informa que está sendo aberto processo de vacância para composição das 
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seguintes vagas: 03 para segmento usuárias/os e 01 vaga para o segmento trabalhadoras/es e/ou 

organização de trabalhadoras/es. O prazo para entrega dos formulários, inicia-se na data de hoje, 

encerrando-se no dia 20 de janeiro às 13h. A eleição e posse se dará na AGO de 30 de janeiro de 2024. 

Não havendo mais assuntos advindos da plenária, Sra. Josenice declara finalizada a Assembleia Geral 

Extraordinária, às 11:30h. 

 

 


